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Processo nº  10880.925616/2009­27 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3802­001.997  –  2ª Turma Especial  
Sessão de  24 de setembro de 2013 

Matéria  COFINS ­ DCOMP ELETRÔNICA 

Recorrente  THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E COMPONENTES DE 
SUSPENSAO LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DA  SEGURIDADE 
SOCIAL ­ COFINS 
Data do fato gerador: 15/12/2006 

NORMAS  GERAIS  DE  DIREITO  TRIBUTÁRIO.  DIREITO  DE 
CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. 

Não  é  líquido  e  certo  crédito  decorrente  de  pagamento  informado  como 
indevido ou a maior, se o pagamento consta nos sistemas informatizados da 
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  como  utilizado  integralmente  para 
quitar  débito  informado  em  DCTF  e  a  contribuinte  não  prova  com 
documentos e livros fiscais e contábeis erro na DCTF. 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  ÔNUS  DA  PROVA. 
DILIGÊNCIA. NÃO CABIMENTO. 

A recorrente deve apresentar as provas que alega possuir e que sustentariam 
seu direito nos momentos previstos na lei que rege o processo administrativo 
fiscal. A diligência não pode ser utilizada para suprir deficiência probatória, 
ofertando novo momento para a apresentação de provas. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Voluntário. 
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  10880.925616/2009-27  3802-001.997 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Turma Especial 24/09/2013 COFINS - DCOMP ELETRÔNICA THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E COMPONENTES DE SUSPENSAO LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Relator  2.0.4 38020019972013CARF3802ACC  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Data do fato gerador: 15/12/2006
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO DE CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
 Não é líquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a maior, se o pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a contribuinte não prova com documentos e livros fiscais e contábeis erro na DCTF.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA. NÃO CABIMENTO.
 A recorrente deve apresentar as provas que alega possuir e que sustentariam seu direito nos momentos previstos na lei que rege o processo administrativo fiscal. A diligência não pode ser utilizada para suprir deficiência probatória, ofertando novo momento para a apresentação de provas.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Regis Xavier Holanda - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Sergio Celani - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Regis Xavier Holanda, Francisco José Barroso Rios, Paulo Sergio Celani, Solon Sehn, Cláudio Augusto Gonçalves Pereira e Bruno Maurício Macedo Curi. Fez sustentação oral o Advogado Rodrigo Giacomeli Nunes Massud, OAB/SP nº 257.135.
 
  Adoto o relatório da decisão de primeira instância administrativa.
�1. Trata o presente processo de Declaração de Compensação apresentada em meio eletrônico (PER/DCOMP nº 26996.47557.240709.1.3.04-3070) em 24/07/2009, cujos relatórios foram anexados ao presente processo administrativo (fls. 2 e seguintes). Nesta declaração, pretende o Contribuinte quitar os débitos declarados às fls. 3, no valor total de R$ 48.118,59, com supostos créditos (R$ 37.208,93) decorrentes de recolhimento indevido realizado por meio do DARF no valor de R$ 310.095,55 (código de receita: 5856), recolhido em 15/12/2006. A origem do crédito do Contribuinte utilizado nesta declaração foi informado às fls. 2(DARF).
1.1. Apreciando o pedido formulado, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo (DERAT/SP) emitiu o Despacho Decisório de fls. 5, no qual pronunciou-se pela não homologação da compensação diante da inexistência do crédito declarado pelo Contribuinte às fls. 2.
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
2. Cientificado da solução dada à declaração de compensação apresentada, o Contribuinte, por seu representante legal, interpôs tempestivamente a Manifestação de Inconformidade de 08/12/2009 (fls. 9/29), com a juntada de documentos de fls. 30/284 (Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral � CNPJ; Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social; Procuração ad judicia et extra e Substabelecimento; cópia do Despacho Decisório e do PER/DCOMP; planilhas demonstrativas), apresentando, resumidamente, as seguintes alegações:
2.1. Afirma ser tempestiva a Manifestação de Inconformidade protocolizada no dia 08/12/2009, considerando a data de ciência do Despacho Decisório.
2.2. Alega que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base unicamente no cruzamento eletrônico das informações constantes em seu sistema informatizado, dispensando qualquer análise manual do caso e também a expedição de termo de intimação prévio, não identificou o crédito tributário existente em favor da Manifestante.
2.3. Confirma a ocorrência de erros materiais em suas declarações que acabaram dificultando o reconhecimento do seu direito creditório, motivo pelo qual pretende demonstrá-los na Impugnação, de forma a possibilitar a retificação de oficio do lançamento levado a efeito, em atenção ao principio da verdade material.
2.4. Afirma que a parcela do crédito tributário discutido no presente PER/DCOMP faz parte de um conjunto maior que tem origem numa mesma situação ocorrida entre o período de janeiro/2003 e dezembro/2007, período este no qual tributou indevidamente receitas decorrentes de operações de venda destinadas (i) ao exterior por meio de empresa comercial exportadora (exportação indireta), bem como (ii) a empresas comerciais fabricantes (portanto não atacadistas ou varejistas).
2.4.1 Em relação às vendas destinadas à exportação, a Manifestante alega ter informado erroneamente o Código Fiscal de Operações e de Prestações (CFOP) nas respectivas notas fiscais de saída (5101 � �renda de produção do estabelecimento�, ao invés de 5501 � �remessa de produção do estabelecimento com o fim especifico de exportação�), o que acarretou a tributação indevida das correlatas receitas, já que em tais operações de exportação indireta não incide PIS e COFINS, nos termos dos artigos 5º, III, da Lei nº 10.637/02 e 6º, III, da Lei nº 10.833/03.
2.4.2. Já a segunda parcela do direito creditório decorre de vendas realizadas às empresas Rassini e Magnet Marelli, posto que, por se tratarem de empresas comerciais fabricantes, deveriam ser observadas as alíquotas comuns do PIS e da COFINS de 1,65% e 7,6%, respectivamente, e não as diferenciadas de 2,3% e 10,8%, conforme dispõe o artigo 3º, incisos I e II, da Lei nº 10.485/02.
2.5. Afirma que o crédito total apurado encontra-se demonstrado nas planilhas que acompanham sua defesa, estando fundado nos documentos fiscais e comerciais pertinentes, idôneos e revestidos das formalidades legais, sendo de possível reconstituição por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil por meio das diversas informações constantes em seu sistema informatizado, documentos tais que se encontram à disposição desse órgão.
2.5.1 A Manifestante deixou de juntar ao feito todas as notas fiscais de saída emitidas entre os períodos de apuração do credito (jan/03 a dez/07), alegando impossibilidade material e por acarretar demasiado transtorno processual (autuação e manuseio dos autos), já que se trata de milhares e milhares de documentos, motivo pelo qual se faz necessária a conversão do julgamento em diligência e/ou determinação de perícia técnica, nos termos dos artigos 16 e 18 do Decreto nº 70.235/72 (aplicáveis ao rito da Manifestação de Inconformidade por força do § 11, do artigo 17, da Lei nº 9.430/96), a fim de que as planilhas demonstrativas do crédito aqui apresentadas sejam devidamente validadas.
2.6. Ressalta que, quando da identificação dos erros cometidos na tributação das vendas em questão e conseqüente apuração dos correlatos créditos tributários, a Manifestante acabou apenas transmitindo os PER/DCOMP, deixando de promover, porém, a retificação das obrigações acessórias envolvidas (DCTF, DACON e DIRPJ), nas quais deveria ter reduzido os montantes de PIS e COFINS devidos nos termos das planilhas mencionadas.
2.6.1 Entende que tal ausência de retificação das obrigações acessórias envolvidas seja prescindível de justificativa para fins de julgamento do presente feito e retificação de oficio do lançamento com base na verdade material.
2.6.2 Explica que tais retificações seriam realizadas via processos administrativos, hoje de competência do chefe da DIORT, nos termos do artigo 2º, inciso III, da Portaria DERAT/SP nº 413/2009, processos administrativos esses morosos, de difícil solução e de eficácia limitada, que poderia acarretar na prescrição do direito creditório, inviabilizando as compensações pretendidas.
2.7. Em razão da ausência de retificação das DCTF envolvidas, os supostos recolhimentos indevidos acabaram sendo integralmente imputados para pagamento dos débitos declarados, não remanescendo qualquer saldo em favor da Manifestante nos seguintes processos: 10880.690.786/2009-85, 10880.690.781/2009-52, 10880.690.782/2009-05, 10880.690.784/2009-96, 10880.690.785/2009-31, 10880.690.787/2009-20, 10880.690.788/2009-74, 10880.690.789/2009-19, 10880.690.783/2009-41, 10880.915.257/2009-08, 10880.690.790/2009-43, 10880.690.794/2009-21, 10880.690.796/2009-11, 10880.690.793/2009-87, 10880.690.797/2009-65, 10880.690.792/2009-32, 10880.925.615/2009-82, 10880.690.798/2009-18, 10880.690.791/2009-98, 10880.690.795/2009-76, 10880.690.799/2009-54 e 10880.925.616 72009-27.
2.8. Tendo em vista que os 22 (vinte e dois) PER/DCOMP mencionados possuem por base o mesmo direito creditório discutido (mesma origem e fundamento), e considerando o pedido de conversão do julgamento em diligência, mostra-se necessário, por medida de economia e celeridade processual, com fundamento na Portaria RFB nº 666/08, o apensamento dos feitos por anexação para julgamento conjunto, de modo a evitar decisões contraditórias entre as Turmas da própria DRJ.
2.9. Afirma que, em função da ausência de retificação da DCTF do período, o respectivo recolhimento acabou sendo integralmente apropriado, não remanescendo valor passível de restituição e compensação. Porém, ao recompor a apuração da contribuição à COFINS devida (exclusão de parte de sua base de cálculo e reajustando a correta alíquota a ser observada sobre parte das receitas de vendas), chegar-se-á ao saldo devedor correto. Nesses termos, a decisão ora impugnada está fundada, exclusivamente, nos erros cometidos pelo Contribuinte quando do preenchimento de suas obrigações acessórias e na ausência de apreciação de fatos não conhecidos ou não provados por ocasião do despacho decisório.
2.9.1. Contudo, em atenção ao principio da verdade material, cumpre à Administração Fazendária rever o lançamento levado a efeito, mostrando-se imprescindível a conversão do julgamento em diligência a fim de que seja validado o saldo credor apurado e utilizado pela Manifestante.
2.9.2. No momento em que o Fisco constata que o contribuinte errou ao prestar informações à Administração Fazendária, ou mesmo prestou informações inconsistentes ou insuficientes, deve de pronto retificar eventuais atos que decorreram dessas equivocadas informações, pautando sua atuação nos fatos efetiva e concretamente ocorridos.
2.10. De forma a cumprir os requisitos legais previstos no citado artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, informa a Impugnante que a diligencia ou perícia pretendida se justifica em razão da necessidade de se validar, através da análise das notas fiscais de saída emitidas pela Manifestante no período de jan/2003 a dez/07, dos memorandos de exportação, da atividade das empresas comerciais fabricantes cujas alíquotas diferenciadas do PIS e da COFINS foram indevidamente adotadas e demais documentos pertinentes, o crédito tributário apurado e aproveitado para a compensação veiculada nos PER/DCOMP discutidos. Indica Perita Contábil e formula quesitos.
2.11. Assim, requer a Manifestante o conhecimento e regular processamento da presente Manifestação de Inconformidade; o apensamento deste feito aos demais 22 (vinte e dois) processos correlacionados, com os seus encaminhamentos à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento; seja determinada a realização de diligência e/ou perícia técnica conforme delimitado; no mérito, em atenção ao principio da verdade material, sejam as defesas julgadas procedentes para o fim de homologar as compensações pleiteadas, extinguindo-se os créditos tributários em cobrança.
2.11.1. Por derradeiro, protesta a Manifestante pela juntada de eventual documentação complementar que se faça necessária, bem como apresentação de novos esclarecimentos ou quesitos complementares em relação ao pedido de diligência e/ou perícia técnica formulado.
3. A representação processual foi regularizada pela Manifestante por meio da entrega da petição anexada às fls. 285/288.�
A DRJ/SP-I decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade em acórdão cuja ementa está assim redigida:
�Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Data do fato gerador: 15/12/2006
COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS. COMPROVAÇÃO. 
É requisito indispensável ao reconhecimento da compensação não homologada a comprovação dos fundamentos da existência e a demonstração do montante do crédito que lhe dá suporte, sem o que não pode ser admitida.
DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA.
Considera-se confissão de dívida os débitos declarados em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), motivo pelo qual qualquer alegação de erro no seu preenchimento deve vir acompanhada de declaração retificadora munida de documentos idôneos para justificar as alterações realizadas no cálculo dos tributos devidos.
Nesses termos, não pode ser acatada a mera alegação de erro de preenchimento desacompanhada de elementos de prova que justifique a alteração dos valores registrados em DCTF.
DCOMP. DÉBITO CONFESSADO EM DCTF. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO INDEVIDO.
Considerando que o DARF indicado no PER/DCOMP (Pedido de Ressarcimento ou Restituição / Declaração de Compensação) como origem do crédito foi utilizado para quitar débito confessado em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), e que o Contribuinte não logra comprovar que a verdade material é outra, não há que se falar em pagamento indevido.
DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO DISPONÍVEL. MOTIVAÇÃO. 
Motivada é a decisão que, por conta da vinculação total de pagamento a débito do próprio interessado, expressa a inexistência de direito creditório disponível para fins de compensação.
A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos de prova, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória de compensação.
PEDIDO DE PRODUÇÃO POSTERIOR DE PROVAS.
Indefere-se o pedido de apresentação de provas após o prazo da Impugnação, ou a realização de perícia e diligência, quando não são atendidas as exigências contidas na norma de regência do contencioso administrativo fiscal vigente à época da Impugnação.�
Ciente do acórdão da DRJ, a contribuinte apresentou recurso voluntário ao CARF, insistindo na necessidade de realização de diligência ou perícia e na revisão de ofício do lançamento, com fundamento no princípio da verdade material e nos art. 145 e 149 do CTN. Afirma que é fato notório que as empresas Rassini e Magnet Marelli são comerciais fabricantes, o que dispensaria provas neste sentido. Apresenta, exemplificativamente, três notas fiscais de saídas e dois conhecimentos de transporte internacional por rodovia e dois memorandos de exportação.
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Sergio Celani, Relator
No e-processo não se encontram as folhas 1 a 7 do recurso voluntário, o que, no caso, não impede o julgamento, pois, conforme declarado pelo representante da contribuinte na sessão de julgamento, Adv. Rodrigo Giacomeli Nunes Massud, OAB/SP nº 257.135, este recurso é igual aos recursos voluntários dos processos 10880.925615/2009-82 e 10880.915257/2009-08, julgados por esta turma nas sessões de agosto de 2013, os quais são acessíveis aos Conselheiros por meio do e-processo.
O representante da interessada manifestou-se favorável a que o julgamento se fizesse nesta sessão.
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade para julgamento nesta turma especial.
O processo se iniciou com PER/DCOMP da contribuinte, no qual informou ter realizado pagamento indevido ou a maior de Cofins.
A RFB, baseando-se em dados constantes de seus sistemas informatizados, alimentados por informações prestadas pelo próprio contribuinte, por meio de declarações fiscais próprias, constatou que o pagamento informado foi integralmente utilizado para quitar tributo informado em DCTF, logo, tributo considerado devido, não restando crédito disponível para a compensação declarada.
Isto está claro no quadro �3 � FUNDAMENTAÇÃO, DECISÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL� do despacho decisório, no qual constam os artigos 165 e 170 da Lei nº 5.172, de 25/10/66 (CTN), e o artigo 74 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, como fundamentos para a não homologação da compensação.
Logo, o despacho decisório está bem fundamentado. E, porque não se trata de auto de infração, não há que se falar em revisão de ofício do lançamento
As afirmações da contribuinte de que possui créditos de Cofins sobre vendas para empresas comerciais exportadoras e comerciais fabricantes realizadas no período de janeiro de 2003 a dezembro de 2007 e que houve erro na DCTF original não foram provadas nos autos.
Na interposição da manifestação de inconformidade, conforme relatado acima, a recorrente afirma que deixou de juntar notas fiscais de saída emitidas entre os períodos de apuração do credito, por impossibilidade material e por acarretar demasiado transtorno na autuação e manuseio dos autos processuais, já que se trata de milhares e milhares de documentos, motivo pelo qual seria necessário converter o julgamento em diligência ou determinar perícia técnica, para que as planilhas demonstrativas do crédito apresentadas fossem devidamente validadas.
No recurso voluntário, são apresentados, apenas, três notas fiscais, 2 conhecimentos de transporte internacional e dois memorandos de exportação, fls. 361/371 do e-processo, sem qualquer demonstrativo de sua relação com os créditos pleiteados.
A contribuinte não retificou a DCTF, o DACON e a DIPJ; e, até a data da interposição do recurso voluntário, não foram apresentados documentos e livros fiscais e contábeis suficientes para comprovar o erro alegado, apesar de a decisão da DRJ/SP1 ter deixado claro sua necessidade, conforme se verifica na ementa do acórdão recorrido e nos trechos abaixo, extraídos do seu voto condutor.
�8.4. Diante deste raciocínio, a demonstração dos fatos/interpretações que conduziram às alterações na apuração dos débitos retificados na DCTF revela-se imprescindível para a formação do convencimento quanto à efetiva existência do pretenso crédito da Manifestante. No entanto, verifica-se que, ao instruir o processo com planilhas discriminativas dos valores que não deveriam ter integrado a base de cálculo da contribuição COFINS e, consequentemente, acarretaram em pagamento indevido desta contribuição, faltou ao Contribuinte demonstrar a origem documental dos valores incluídos nas citadas planilhas:
8.4.1. Em relação às supostas vendas destinadas à exportação, deixou a Manifestante de apresentar as cópias das Notas Fiscais e contratos comerciais, dentre outros documentos, que comprovariam a destinação dos produtos ao exterior e a sua subsunção ao disposto nos artigos 5º, inciso III, da Lei nº 10.637/02 e 6º, inciso III, da Lei nº 10.833/03. Também, não há, demonstração da composição da base de cálculo do tributo em questão antes e depois das alterações alegadas pelo Contribuinte, comprovados por meio de demonstrativos respaldados em seus registros contábeis e nos documentos de sustentação.
8.4.2. Em relação às vendas realizadas às empresas Rassini e Magnet Marelli (empresas comerciais fabricantes), cujas receitas, conforme alegado, deveriam ter sido submetidas a tratamento diferenciado, faltou igualmente ao Contribuinte comprovar a origem (Notas Fiscais) dos valores incluídos em suas planilhas explicativas, bem como a demonstração da composição da base de cálculo do tributo antes e depois das alterações sustentadas, comprovados por meio de demonstrativos respaldados em seus registros contábeis e nos documentos de sustentação.
8.4.2.1. Destaque-se que o Contribuinte sequer logrou êxito em comprovar que as citadas empresas compradoras seriam fabricantes de veículos e máquinas relacionados no art. 1º da Lei nº 10.485/02, ou de autopeças constantes dos Anexos I e II desta mesma Lei, quando destinadas à fabricação de produtos neles relacionados: não há descrição precisa sequer dos nomes das empresas compradoras, nem da identificação de seu CNPJ
...
8.6. Nessas circunstâncias, não comprovado o suposto erro cometido no preenchimento da DCTF com documentação hábil, idônea e suficiente, os valores declarados hão de ser tidos como corretos, pelo que se mantém procedente a não homologação da compensação requerida.�
Esta turma tem admitido a redução de débito declarado em DCTF somente se forem apresentadas provas inequívocas da ocorrência de erro de fato no seu preenchimento, por meio da escrituração e dos documentos fiscais e contábeis.
São exemplos deste entendimento os Acórdãos 3802-001.290, de 25/09/2012, relatado pelo Conselheiro José Fernandes do Nascimento, e 3802-001.593, de 27/02/2013, relatado pelo Conselheiro Francisco José Barroso Rios, cujas ementas, com grifos meus, são as seguintes:
Acórdão nº 3802-001.290:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2002
COMPENSAÇÃO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). DIREITO CREDITÓRIO NÃO COMPROVADO NA FASE RECURSAL. DECISÃO NÃO HOMOLOGATÓRIA MANTIDA.
Na ausência da comprovação da certeza e liquidez do crédito utilizado no procedimento compensatório, deve ser mantida a decisão recorrida que não homologou a compensação declarada pelo mesmo motivo.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2002
PROCESSO DE COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. ENTREGA APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. REDUÇÃO DO DÉBITO ORIGINAL. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DO ERRO. OBRIGATORIEDADE.
Uma vez iniciado o processo de compensação, a redução do valor débito informada na DCTF retificadora, entregue após a emissão e ciência do Despacho Decisório, somente será admitida, para fim de comprovação da origem do crédito compensado, se ficar provado nos autos, por meio de documentação idônea e suficiente, a origem do erro de apuração do débito retificado, o que não ocorreu nos presentes autos.
NULIDADE. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. ANÁLISE DE NOVO ARGUMENTO DE DEFESA. MANUTENÇÃO DA NÃO HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO POR INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO. ALTERAÇÃO DA MOTIVAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. INOCORRÊNCIA.
Não é passível de nulidade, por mudança de motivação, a decisão de primeiro grau que rejeita novo argumento defesa suscitado na manifestação de inconformidade e mantém a não homologação da compensação declarada, por da ausência de comprovação do crédito utilizado, mesmo motivo apresentado no contestado Despacho Decisório.
DILIGÊNCIA. REALIZAÇÃO PARA JUNTADA DE PROVA DOCUMENTAL EM PODER DO REQUERENTE. DESNECESSIDADE.
Não se justifica a realização de diligência para juntada de prova documental em poder do próprio requerente que, sem a demonstração de qualquer impedimento, não foi carreada aos autos nas duas oportunidades em que exercitado o direito de defesa.
Recurso Voluntário Negado..
Acórdão nº 3802-001.593:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 30/09/2004
COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS DECORRENTES DE RETIFICAÇÃO DE DCTF DEPOIS DE PROFERIDO DESPACHO DECISÓRIO NÃO HOMOLOGANDO PER/DECOMP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO ORIGINAL. INADMISSIBILIDADE DA COMPENSAÇÃO EM VISTA DA NÃO DEMONSTRAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO ADUZIDO.
A compensação, hipótese expressa de extinção do crédito tributário (art. 156 do CTN), só poderá ser autorizada se os créditos do contribuinte em relação à Fazenda Pública, vencidos ou vincendos, se revestirem dos atributos de liquidez e certeza, a teor do disposto no caput do artigo 170 do CTN.
Uma vez intimada da não homologação de seu pedido de compensação, a interessada somente poderá reduzir débito declarado em DCTF se apresentar prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no seu preenchimento.
A não comprovação da certeza e da liquidez do crédito alegado impossibilita a extinção de débitos para com a Fazenda Pública mediante compensação.
Recurso a que se nega provimento.�
A 1ª Turma Especial desta Seção de Julgamento também entendeu ser admissível a DCTF retificadora após a ciência do despacho decisório, desde que mediante demonstração e comprovação do erro, conforme acórdão 3801-00.190, de 22/05/2012, em que foi relator o Conselheiro Flávio de Castro Pontes. Sua ementa é a seguinte:
�Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social Cofins
Data do fato gerador: 31/12/2002
COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF APÓS A CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO.
A simples retificação de DCTF não é elemento de prova suficiente para aferir a liquidez e certeza do direito creditório.
COMPENSAÇÃO. CRÉDITO INCERTO.
A compensação não pode ser homologada quando o sujeito passivo não comprova a origem de seu direito creditório.
Recurso Voluntário Negado.�
No voto condutor do acórdão, o Conselheiro Flávio de Castro Pontes lembrou que o art. 147 do CTN dispõe que a retificação de declaração somente é possível com a comprovação do erro em que se baseie.
�Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.� [grifei.]
Várias decisões da 2ª Turma da 4ª Câmara desta Seção de Julgamento foram tomadas com base no mesmo entendimento. Transcrevo a ementa do acórdão nº. 3402-001.668, de 15/02/2012:
 �Assunto: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico � CIDE
Data do fato gerador: 15/07/2005
NULIDADE POR FALTA DE FUNDAMENTO LEGAL.
Em sendo verificado que tanto o ato de indeferimento da compensação quanto a decisão recorrida apresentam os fundamentos legais que sustentam a prolação do ato administrativo, não ocasionando cerceamento do direito de defesa do contribuinte, não há que se decretar a nulidade da decisão administrativa. Igualmente não incorre em nulidade a decisão que deixa de intimar o contribuinte a apresentar seus próprios documentos contábeis e fiscais para comprovar fato que sustenta seu direito ao indébito tributário.
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. PROVA DA EXISTÊNCIA, SUFICIÊNCIA E LEGITIMIDADE DO CRÉDITO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
Não se homologa a compensação pleiteada pelo contribuinte quando este deixa de produzir prova, através de meios idôneos e capazes, de que o pagamento legitimador do crédito utilizado na compensação tenha sido efetuado indevidamente ou em valor maior que o devido, não bastando a retificação da DCTF como prova do suposto indébito.�
Estas decisões estão amparadas: i) na legislação tributária, que dispõe que a DCTF é instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário (art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 1984) e que a compensação de débitos tributários somente pode ser efetuada mediante existência de créditos líquidos e certos do interessado perante a Fazenda Pública (art. 170 do CTN); ii) na lei que trata do processo administrativo tributário federal, que estabelece que a prova documental deve ser apresentada na impugnação, a menos que fique demonstrada sua impossibilidade por motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriores (art. 16, §4º, do Decreto nº 70.235, de 1972); iii) no artigo 333 do CPC, aplicável subsidiariamente ao caso,.que determina que o ônus da prova incumbe a quem alega fato constitutivo de direito.
Quanto ao pedido de diligência, aplica-se neste caso o entendimento constante da ementa do acórdão 3802-001.290, transcrita acima, segundo o qual não cabe diligência para juntada de prova documental que está em poder da requerente, se esta se abstém de apresentá-la e não demonstra algum impedimento para fazê-lo. Isto também se aplica ao pedido de perícia.
Foram julgados por esta turma, nas sessões de agosto de 2013, os processos administrativos nºs. 10880.925615/2009-82 e 10880.915257/2009-08, de interesse da recorrente e iguais a este.
Na ocasião, a decisão foi no mesmo sentido desta. Transcrevo trechos do voto do Conselheiro Francisco José Barroso Rios:
�A verdade material, tão invocada pelo sujeito passivo, não se reveste em um direito absoluto. O processo há que ser pautado por alguns limites à cognição probatória, sejam estes de natureza temporal ou material, em sintonia com o formalismo moderado, que guia o processo administrativo. Ademais, o dever de investigação da Administração Tributária caminha pari passu com o dever de colaboração do particular.
No caso presente, como já dito, houve deliberada ação omissiva da recorrente caracterizada pela recusa na prestação das obrigações acessórias a que estava obrigada, não sendo razoável admitir a inversão do ônus da prova do direito para o Fisco, que, no entender do sujeito passivo, teria a obrigação de se debruçar sobre sua farta documentação para provar direito o qual deveria ter sido demonstrado, pelos meios normativamente estipulados, por quem alega e detém interesse.
Assim, manifesto-me no sentido de rejeitar diligência ou perícia destinada a confirmar o crédito tributário reclamado, bem como indefiro a apensação do feito aos outros 22 processos da interessada para a realização de diligência conjunta, por consequência lógica.�
Este processo contém todos os elementos necessários ao julgamento e não se está decidindo de modo contraditório ao que decidido nos processos 10880.925615/2009-82 e 10880.915257/2009-08, julgados nesta turma.
Também não se está decidindo de modo contrário à jurisprudência da turma.
Assim, não há razões para o apensamento deste processo a outros do mesmo contribuinte.
Pelo exposto, em especial, tendo em vista que a contribuinte não comprovou em momento oportuno erro na DCTF original que permitisse considerar que o valor pago por meio do DARF informado foi indevido ou a maior, o que implica a inexistência de direito de crédito líquido e certo, com fundamento nos artigos 170 do CTN e 333 do CPC, voto por negar provimento ao recurso voluntário, mantendo-se o despacho decisório que não reconheceu o direito de credito pleiteado e não homologou a compensação declarada.
(assinado digitalmente)
Paulo Sergio Celani.
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(assinado digitalmente) 
Regis Xavier Holanda ­ Presidente.  
 
(assinado digitalmente) 
Paulo Sergio Celani ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Regis Xavier Holanda, 
Francisco  José Barroso Rios,  Paulo  Sergio Celani,  Solon  Sehn, Cláudio Augusto Gonçalves 
Pereira e Bruno Maurício Macedo Curi. Fez sustentação oral o Advogado Rodrigo Giacomeli 
Nunes Massud, OAB/SP nº 257.135. 

 

Relatório 

Adoto o relatório da decisão de primeira instância administrativa. 

“1. Trata o presente processo de Declaração de Compensação apresentada em 
meio  eletrônico  (PER/DCOMP  nº 26996.47557.240709.1.3.04­3070)  em 
24/07/2009,  cujos  relatórios  foram  anexados  ao  presente  processo  administrativo 
(fls. 2  e  seguintes).  Nesta  declaração,  pretende  o  Contribuinte  quitar  os  débitos 
declarados  às  fls. 3,  no  valor  total  de  R$ 48.118,59,  com  supostos  créditos 
(R$ 37.208,93) decorrentes de recolhimento indevido realizado por meio do DARF 
no  valor  de R$ 310.095,55  (código  de  receita: 5856),  recolhido  em 15/12/2006. A 
origem do  crédito  do Contribuinte  utilizado  nesta declaração  foi  informado  às  fls. 
2(DARF). 

1.1. Apreciando o pedido formulado, a Delegacia da Receita Federal do Brasil 
de  Administração  Tributária  em  São  Paulo  (DERAT/SP)  emitiu  o  Despacho 
Decisório de fls. 5, no qual pronunciou­se pela não homologação da compensação 
diante da inexistência do crédito declarado pelo Contribuinte às fls. 2. 

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 

2. Cientificado da solução dada à declaração de compensação apresentada, o 
Contribuinte, por seu representante legal, interpôs tempestivamente a Manifestação 
de  Inconformidade  de  08/12/2009  (fls. 9/29),  com  a  juntada  de  documentos  de 
fls. 30/284  (Comprovante de  Inscrição  e de Situação Cadastral  – CNPJ; Alteração 
Contratual  e  Consolidação  do  Contrato  Social;  Procuração  ad  judicia  et  extra  e 
Substabelecimento;  cópia  do  Despacho  Decisório  e  do  PER/DCOMP;  planilhas 
demonstrativas), apresentando, resumidamente, as seguintes alegações: 

2.1. Afirma  ser  tempestiva  a Manifestação de  Inconformidade protocolizada 
no dia 08/12/2009, considerando a data de ciência do Despacho Decisório. 

2.2.  Alega  que  a  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,  com  base 
unicamente  no  cruzamento  eletrônico  das  informações  constantes  em  seu  sistema 
informatizado, dispensando qualquer análise manual do caso e também a expedição 
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de termo de intimação prévio, não identificou o crédito tributário existente em favor 
da Manifestante. 

2.3.  Confirma  a  ocorrência  de  erros  materiais  em  suas  declarações  que 
acabaram dificultando o reconhecimento do seu direito creditório, motivo pelo qual 
pretende  demonstrá­los  na  Impugnação,  de  forma  a  possibilitar  a  retificação  de 
oficio do lançamento levado a efeito, em atenção ao principio da verdade material. 

2.4.  Afirma  que  a  parcela  do  crédito  tributário  discutido  no  presente 
PER/DCOMP  faz  parte  de  um  conjunto  maior  que  tem  origem  numa  mesma 
situação ocorrida entre o período de janeiro/2003 e dezembro/2007, período este no 
qual  tributou  indevidamente receitas decorrentes de operações de venda destinadas 
(i)  ao  exterior  por  meio  de  empresa  comercial  exportadora  (exportação  indireta), 
bem  como  (ii)  a  empresas  comerciais  fabricantes  (portanto  não  atacadistas  ou 
varejistas). 

2.4.1 Em relação às vendas destinadas à exportação, a Manifestante alega ter 
informado erroneamente o Código Fiscal de Operações e de Prestações (CFOP) nas 
respectivas notas fiscais de saída (5101 — “renda de produção do estabelecimento”, 
ao invés de 5501 — “remessa de produção do estabelecimento com o fim especifico 
de exportação”), o que acarretou a tributação indevida das correlatas receitas, já que 
em tais operações de exportação indireta não incide PIS e COFINS, nos termos dos 
artigos 5º, III, da Lei nº 10.637/02 e 6º, III, da Lei nº 10.833/03. 

2.4.2. Já a segunda parcela do direito creditório decorre de vendas realizadas 
às  empresas  Rassini  e  Magnet  Marelli,  posto  que,  por  se  tratarem  de  empresas 
comerciais  fabricantes,  deveriam  ser  observadas  as  alíquotas  comuns  do  PIS  e  da 
COFINS  de  1,65%  e  7,6%,  respectivamente,  e  não  as  diferenciadas  de  2,3%  e 
10,8%, conforme dispõe o artigo 3º, incisos I e II, da Lei nº 10.485/02. 

2.5. Afirma que o crédito total apurado encontra­se demonstrado nas planilhas 
que acompanham sua defesa, estando fundado nos documentos fiscais e comerciais 
pertinentes,  idôneos  e  revestidos  das  formalidades  legais,  sendo  de  possível 
reconstituição  por  parte  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  por  meio  das 
diversas informações constantes em seu sistema informatizado, documentos tais que 
se encontram à disposição desse órgão. 

2.5.1 A Manifestante deixou de juntar ao feito todas as notas fiscais de saída 
emitidas  entre  os  períodos  de  apuração  do  credito  (jan/03  a  dez/07),  alegando 
impossibilidade material e por acarretar demasiado transtorno processual (autuação e 
manuseio dos autos), já que se trata de milhares e milhares de documentos, motivo 
pelo  qual  se  faz  necessária  a  conversão  do  julgamento  em  diligência  e/ou 
determinação  de  perícia  técnica,  nos  termos  dos  artigos  16  e  18  do  Decreto  nº 
70.235/72 (aplicáveis ao rito da Manifestação de Inconformidade por força do § 11, 
do  artigo  17,  da  Lei  nº  9.430/96),  a  fim  de  que  as  planilhas  demonstrativas  do 
crédito aqui apresentadas sejam devidamente validadas. 

2.6. Ressalta que, quando da identificação dos erros cometidos na tributação 
das vendas em questão e conseqüente apuração dos correlatos créditos tributários, a 
Manifestante acabou apenas transmitindo os PER/DCOMP, deixando de promover, 
porém,  a  retificação  das  obrigações  acessórias  envolvidas  (DCTF,  DACON  e 
DIRPJ), nas quais deveria ter reduzido os montantes de PIS e COFINS devidos nos 
termos das planilhas mencionadas. 
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2.6.1  Entende  que  tal  ausência  de  retificação  das  obrigações  acessórias 
envolvidas seja prescindível de justificativa para fins de julgamento do presente feito 
e retificação de oficio do lançamento com base na verdade material. 

2.6.2  Explica  que  tais  retificações  seriam  realizadas  via  processos 
administrativos, hoje de competência do chefe da DIORT, nos termos do artigo 2º, 
inciso  III,  da  Portaria  DERAT/SP  nº  413/2009,  processos  administrativos  esses 
morosos,  de  difícil  solução  e  de  eficácia  limitada,  que  poderia  acarretar  na 
prescrição do direito creditório, inviabilizando as compensações pretendidas. 

2.7. Em  razão da  ausência de  retificação das DCTF envolvidas,  os  supostos 
recolhimentos  indevidos acabaram sendo  integralmente  imputados para pagamento 
dos débitos declarados, não remanescendo qualquer saldo em favor da Manifestante 
nos  seguintes  processos:  10880.690.786/2009­85,  10880.690.781/2009­52, 
10880.690.782/2009­05,  10880.690.784/2009­96,  10880.690.785/2009­31, 
10880.690.787/2009­20,  10880.690.788/2009­74,  10880.690.789/2009­19, 
10880.690.783/2009­41,  10880.915.257/2009­08,  10880.690.790/2009­43, 
10880.690.794/2009­21,  10880.690.796/2009­11,  10880.690.793/2009­87, 
10880.690.797/2009­65,  10880.690.792/2009­32,  10880.925.615/2009­82, 
10880.690.798/2009­18,  10880.690.791/2009­98,  10880.690.795/2009­76, 
10880.690.799/2009­54 e 10880.925.616 72009­27. 

2.8.  Tendo  em  vista  que  os  22  (vinte  e  dois)  PER/DCOMP  mencionados 
possuem  por  base  o  mesmo  direito  creditório  discutido  (mesma  origem  e 
fundamento),  e  considerando o pedido de  conversão do  julgamento  em diligência, 
mostra­se  necessário,  por  medida  de  economia  e  celeridade  processual,  com 
fundamento na Portaria RFB nº 666/08, o apensamento dos feitos por anexação para 
julgamento  conjunto,  de modo a  evitar decisões  contraditórias  entre  as Turmas da 
própria DRJ. 

2.9. Afirma que, em função da ausência de retificação da DCTF do período, o 
respectivo recolhimento acabou sendo integralmente apropriado, não remanescendo 
valor  passível  de  restituição  e  compensação.  Porém,  ao  recompor  a  apuração  da 
contribuição  à  COFINS  devida  (exclusão  de  parte  de  sua  base  de  cálculo  e 
reajustando a  correta alíquota  a  ser observada  sobre parte das  receitas de vendas), 
chegar­se­á ao saldo devedor correto. Nesses termos, a decisão ora impugnada está 
fundada,  exclusivamente,  nos  erros  cometidos  pelo  Contribuinte  quando  do 
preenchimento de  suas obrigações  acessórias e na  ausência de  apreciação de  fatos 
não conhecidos ou não provados por ocasião do despacho decisório. 

2.9.1.  Contudo,  em  atenção  ao  principio  da  verdade  material,  cumpre  à 
Administração  Fazendária  rever  o  lançamento  levado  a  efeito,  mostrando­se 
imprescindível a conversão do julgamento em diligência a fim de que seja validado 
o saldo credor apurado e utilizado pela Manifestante. 

2.9.2.  No  momento  em  que  o  Fisco  constata  que  o  contribuinte  errou  ao 
prestar  informações  à  Administração  Fazendária,  ou  mesmo  prestou  informações 
inconsistentes  ou  insuficientes,  deve  de  pronto  retificar  eventuais  atos  que 
decorreram dessas equivocadas informações, pautando sua atuação nos fatos efetiva 
e concretamente ocorridos. 

2.10. De forma a cumprir os requisitos legais previstos no citado artigo 16 do 
Decreto nº 70.235/72, informa a Impugnante que a diligencia ou perícia pretendida 
se justifica em razão da necessidade de se validar, através da análise das notas fiscais 
de  saída  emitidas  pela  Manifestante  no  período  de  jan/2003  a  dez/07,  dos 
memorandos de exportação, da atividade das empresas comerciais fabricantes cujas 
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alíquotas  diferenciadas  do  PIS  e  da  COFINS  foram  indevidamente  adotadas  e 
demais  documentos  pertinentes,  o  crédito  tributário  apurado  e  aproveitado  para  a 
compensação  veiculada  nos  PER/DCOMP  discutidos.  Indica  Perita  Contábil  e 
formula quesitos. 

2.11. Assim,  requer a Manifestante o conhecimento e  regular processamento 
da presente Manifestação de Inconformidade; o apensamento deste feito aos demais 
22  (vinte  e  dois)  processos  correlacionados,  com  os  seus  encaminhamentos  à 
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento; seja determinada a realização 
de  diligência  e/ou  perícia  técnica  conforme  delimitado;  no mérito,  em  atenção  ao 
principio da verdade material, sejam as defesas julgadas procedentes para o fim de 
homologar  as  compensações  pleiteadas,  extinguindo­se  os  créditos  tributários  em 
cobrança. 

2.11.1.  Por  derradeiro,  protesta  a  Manifestante  pela  juntada  de  eventual 
documentação  complementar  que  se  faça  necessária,  bem  como  apresentação  de 
novos  esclarecimentos  ou  quesitos  complementares  em  relação  ao  pedido  de 
diligência e/ou perícia técnica formulado. 

3. A representação processual foi regularizada pela Manifestante por meio da 
entrega da petição anexada às fls. 285/288.” 

A DRJ/SP­I decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade 
em acórdão cuja ementa está assim redigida: 

“Assunto:  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social ­ Cofins 

Data do fato gerador: 15/12/2006 

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS. COMPROVAÇÃO.  

É  requisito  indispensável  ao  reconhecimento  da  compensação 
não homologada a comprovação dos fundamentos da existência 
e  a  demonstração  do  montante  do  crédito  que  lhe  dá  suporte, 
sem o que não pode ser admitida. 

DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. 

Considera­se  confissão  de  dívida  os  débitos  declarados  em 
DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), 
motivo  pelo  qual  qualquer  alegação  de  erro  no  seu 
preenchimento deve vir acompanhada de declaração retificadora 
munida  de  documentos  idôneos  para  justificar  as  alterações 
realizadas no cálculo dos tributos devidos. 

Nesses termos, não pode ser acatada a mera alegação de erro de 
preenchimento  desacompanhada  de  elementos  de  prova  que 
justifique a alteração dos valores registrados em DCTF. 

DCOMP. DÉBITO CONFESSADO EM DCTF.  INEXISTÊNCIA 
DE PAGAMENTO INDEVIDO. 

Considerando  que  o DARF  indicado  no  PER/DCOMP  (Pedido 
de Ressarcimento ou Restituição / Declaração de Compensação) 
como  origem  do  crédito  foi  utilizado  para  quitar  débito 
confessado  em  DCTF  (Declaração  de  Débitos  e  Créditos 
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Tributários Federais), e que o Contribuinte não logra comprovar 
que  a  verdade  material  é  outra,  não  há  que  se  falar  em 
pagamento indevido. 

DESPACHO  DECISÓRIO.  AUSÊNCIA  DE  SALDO 
DISPONÍVEL. MOTIVAÇÃO.  

Motivada  é  a  decisão  que,  por  conta  da  vinculação  total  de 
pagamento  a  débito  do  próprio  interessado,  expressa  a 
inexistência  de  direito  creditório  disponível  para  fins  de 
compensação. 

A mera alegação da existência do crédito,  desacompanhada de 
elementos  de  prova,  não  é  suficiente  para  reformar  a  decisão 
não homologatória de compensação. 

PEDIDO DE PRODUÇÃO POSTERIOR DE PROVAS. 

Indefere­se o pedido de apresentação de provas após o prazo da 
Impugnação, ou a realização de perícia e diligência, quando não 
são  atendidas  as  exigências  contidas  na  norma de  regência  do 
contencioso  administrativo  fiscal  vigente  à  época  da 
Impugnação.” 

Ciente do  acórdão  da DRJ,  a  contribuinte  apresentou  recurso  voluntário  ao 
CARF, insistindo na necessidade de realização de diligência ou perícia e na revisão de ofício 
do lançamento, com fundamento no princípio da verdade material e nos art. 145 e 149 do CTN. 
Afirma  que  é  fato  notório  que  as  empresas  Rassini  e  Magnet  Marelli  são  comerciais 
fabricantes, o que dispensaria provas neste sentido. Apresenta, exemplificativamente, três notas 
fiscais  de  saídas  e  dois  conhecimentos  de  transporte  internacional  por  rodovia  e  dois 
memorandos de exportação. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Paulo Sergio Celani, Relator 

No e­processo não se encontram as folhas 1 a 7 do recurso voluntário, o que, 
no caso, não impede o julgamento, pois, conforme declarado pelo representante da contribuinte 
na  sessão de  julgamento, Adv. Rodrigo Giacomeli Nunes Massud, OAB/SP nº 257.135,  este 
recurso  é  igual  aos  recursos  voluntários  dos  processos  10880.925615/2009­82  e 
10880.915257/2009­08,  julgados por  esta  turma nas  sessões de agosto de 2013, os quais  são 
acessíveis aos Conselheiros por meio do e­processo. 

O representante da interessada manifestou­se favorável a que o julgamento se 
fizesse nesta sessão. 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  aos  demais  requisitos  de  admissibilidade 
para julgamento nesta turma especial. 
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O processo se  iniciou com PER/DCOMP da contribuinte, no qual  informou 
ter realizado pagamento indevido ou a maior de Cofins. 

A RFB,  baseando­se  em  dados  constantes  de  seus  sistemas  informatizados, 
alimentados  por  informações  prestadas  pelo  próprio  contribuinte,  por  meio  de  declarações 
fiscais próprias, constatou que o pagamento informado foi  integralmente utilizado para quitar 
tributo informado em DCTF, logo, tributo considerado devido, não restando crédito disponível 
para a compensação declarada. 

Isto  está  claro  no  quadro  “3  –  FUNDAMENTAÇÃO,  DECISÃO  E 
ENQUADRAMENTO LEGAL” do despacho decisório, no qual constam os artigos 165 e 170 
da  Lei  nº  5.172,  de  25/10/66  (CTN),  e  o  artigo  74  da  Lei  nº  9.430,  de  27/12/1996,  como 
fundamentos para a não homologação da compensação. 

Logo, o despacho decisório está bem fundamentado. E, porque não se trata de 
auto de infração, não há que se falar em revisão de ofício do lançamento 

As afirmações da contribuinte de que possui créditos de Cofins sobre vendas 
para  empresas  comerciais  exportadoras  e  comerciais  fabricantes  realizadas  no  período  de 
janeiro de 2003 a dezembro de 2007 e que houve erro na DCTF original não foram provadas 
nos autos. 

Na  interposição  da  manifestação  de  inconformidade,  conforme  relatado 
acima,  a  recorrente  afirma  que  deixou  de  juntar  notas  fiscais  de  saída  emitidas  entre  os 
períodos  de  apuração  do  credito,  por  impossibilidade  material  e  por  acarretar  demasiado 
transtorno na autuação e manuseio dos autos processuais, já que se trata de milhares e milhares 
de  documentos,  motivo  pelo  qual  seria  necessário  converter  o  julgamento  em  diligência  ou 
determinar perícia técnica, para que as planilhas demonstrativas do crédito apresentadas fossem 
devidamente validadas. 

No  recurso  voluntário,  são  apresentados,  apenas,  três  notas  fiscais,  2 
conhecimentos de transporte  internacional e dois memorandos de exportação, fls. 361/371 do 
e­processo, sem qualquer demonstrativo de sua relação com os créditos pleiteados. 

A contribuinte não  retificou a DCTF, o DACON e a DIPJ; e,  até  a data da 
interposição  do  recurso  voluntário,  não  foram  apresentados  documentos  e  livros  fiscais  e 
contábeis  suficientes  para  comprovar  o  erro  alegado,  apesar  de  a  decisão  da  DRJ/SP1  ter 
deixado  claro  sua  necessidade,  conforme  se  verifica  na  ementa  do  acórdão  recorrido  e  nos 
trechos abaixo, extraídos do seu voto condutor. 

“8.4.  Diante  deste  raciocínio,  a  demonstração  dos 
fatos/interpretações que  conduziram às alterações na apuração 
dos débitos retificados na DCTF revela­se imprescindível para a 
formação  do  convencimento  quanto  à  efetiva  existência  do 
pretenso crédito da Manifestante. No entanto, verifica­se que, ao 
instruir  o  processo  com  planilhas  discriminativas  dos  valores 
que  não  deveriam  ter  integrado  a  base  de  cálculo  da 
contribuição  COFINS  e,  consequentemente,  acarretaram  em 
pagamento  indevido desta contribuição,  faltou ao Contribuinte 
demonstrar  a  origem  documental  dos  valores  incluídos  nas 
citadas planilhas: 
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8.4.1. Em relação às  supostas  vendas  destinadas  à  exportação, 
deixou a Manifestante de apresentar as cópias das Notas Fiscais 
e  contratos  comerciais,  dentre  outros  documentos,  que 
comprovariam  a  destinação  dos  produtos  ao  exterior  e  a  sua 
subsunção  ao  disposto  nos  artigos  5º,  inciso  III,  da  Lei  nº 
10.637/02 e 6º, inciso III, da Lei nº 10.833/03. Também, não há, 
demonstração da composição da base de cálculo do tributo em 
questão  antes  e  depois  das  alterações  alegadas  pelo 
Contribuinte,  comprovados  por  meio  de  demonstrativos 
respaldados  em  seus  registros  contábeis  e  nos  documentos  de 
sustentação. 

8.4.2. Em relação às  vendas  realizadas  às  empresas Rassini  e 
Magnet  Marelli  (empresas  comerciais  fabricantes),  cujas 
receitas,  conforme  alegado,  deveriam  ter  sido  submetidas  a 
tratamento  diferenciado,  faltou  igualmente  ao  Contribuinte 
comprovar  a  origem  (Notas Fiscais)  dos  valores  incluídos  em 
suas  planilhas  explicativas,  bem  como  a  demonstração  da 
composição  da  base  de  cálculo  do  tributo  antes  e  depois  das 
alterações  sustentadas,  comprovados  por  meio  de 
demonstrativos  respaldados  em  seus  registros  contábeis  e  nos 
documentos de sustentação. 

8.4.2.1. Destaque­se que o Contribuinte  sequer  logrou êxito em 
comprovar  que  as  citadas  empresas  compradoras  seriam 
fabricantes de veículos e máquinas relacionados no art. 1º da Lei 
nº 10.485/02, ou de autopeças constantes dos Anexos I e II desta 
mesma  Lei,  quando  destinadas  à  fabricação  de  produtos  neles 
relacionados:  não  há  descrição  precisa  sequer  dos  nomes  das 
empresas compradoras, nem da identificação de seu CNPJ 

... 

8.6.  Nessas  circunstâncias,  não  comprovado  o  suposto  erro 
cometido  no  preenchimento  da  DCTF  com  documentação 
hábil, idônea e suficiente, os valores declarados hão de ser tidos 
como  corretos,  pelo  que  se  mantém  procedente  a  não 
homologação da compensação requerida.” 

Esta turma tem admitido a redução de débito declarado em DCTF somente se 
forem apresentadas provas inequívocas da ocorrência de erro de fato no seu preenchimento, por 
meio da escrituração e dos documentos fiscais e contábeis. 

São exemplos deste entendimento os Acórdãos 3802­001.290, de 25/09/2012, 
relatado  pelo  Conselheiro  José  Fernandes  do  Nascimento,  e  3802­001.593,  de  27/02/2013, 
relatado pelo Conselheiro Francisco José Barroso Rios, cujas ementas, com grifos meus, são as 
seguintes: 

Acórdão nº 3802­001.290: 

“ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL COFINS 

Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2002 
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COMPENSAÇÃO.  DECLARAÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO 
(DCOMP). DIREITO CREDITÓRIO NÃO COMPROVADO NA 
FASE  RECURSAL.  DECISÃO  NÃO  HOMOLOGATÓRIA 
MANTIDA. 

Na  ausência  da  comprovação  da  certeza  e  liquidez  do  crédito 
utilizado  no  procedimento  compensatório,  deve  ser  mantida  a 
decisão recorrida que não homologou a compensação declarada 
pelo mesmo motivo. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2002 

PROCESSO  DE  COMPENSAÇÃO.  DCTF  RETIFICADORA. 
ENTREGA  APÓS  CIÊNCIA  DO  DESPACHO  DECISÓRIO. 
REDUÇÃO  DO  DÉBITO  ORIGINAL.  COMPROVAÇÃO  DA 
ORIGEM DO ERRO. OBRIGATORIEDADE. 

Uma  vez  iniciado  o  processo  de  compensação,  a  redução  do 
valor débito informada na DCTF retificadora, entregue após a 
emissão  e  ciência  do  Despacho  Decisório,  somente  será 
admitida,  para  fim  de  comprovação  da  origem  do  crédito 
compensado,  se  ficar  provado  nos  autos,  por  meio  de 
documentação  idônea  e  suficiente,  a  origem  do  erro  de 
apuração do débito retificado, o que não ocorreu nos presentes 
autos. 

NULIDADE.  DECISÃO  DE  PRIMEIRO  GRAU.  ANÁLISE  DE 
NOVO ARGUMENTO DE DEFESA. MANUTENÇÃO DA NÃO 
HOMOLOGAÇÃO DA  COMPENSAÇÃO  POR  INEXISTÊNCIA 
DE  CRÉDITO.  ALTERAÇÃO  DA  MOTIVAÇÃO  DO 
DESPACHO DECISÓRIO. INOCORRÊNCIA. 

Não  é  passível  de  nulidade,  por  mudança  de  motivação,  a 
decisão  de  primeiro  grau  que  rejeita  novo  argumento  defesa 
suscitado  na manifestação  de  inconformidade  e  mantém  a  não 
homologação  da  compensação  declarada,  por  da  ausência  de 
comprovação do crédito utilizado, mesmo motivo apresentado no 
contestado Despacho Decisório. 

DILIGÊNCIA.  REALIZAÇÃO  PARA  JUNTADA  DE  PROVA 
DOCUMENTAL  EM  PODER  DO  REQUERENTE. 
DESNECESSIDADE. 

Não  se  justifica  a  realização  de  diligência  para  juntada  de 
prova documental em poder do próprio  requerente que,  sem a 
demonstração de qualquer  impedimento, não  foi carreada aos 
autos  nas  duas  oportunidades  em  que  exercitado  o  direito  de 
defesa. 

Recurso Voluntário Negado.. 

Acórdão nº 3802­001.593: 

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Fl. 381DF  CARF MF

Impresso em 18/11/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 13/11/2013 por PAULO SERGIO CELANI, Assinado digitalmente em 13/11/2013
por PAULO SERGIO CELANI, Assinado digitalmente em 14/11/2013 por REGIS XAVIER HOLANDA



Processo nº 10880.925616/2009­27 
Acórdão n.º 3802­001.997 

S3­TE02 
Fl. 382 

 
 

 
 

10

Data do fato gerador: 30/09/2004 

COMPENSAÇÃO  COM  CRÉDITOS  DECORRENTES  DE 
RETIFICAÇÃO  DE  DCTF  DEPOIS  DE  PROFERIDO 
DESPACHO  DECISÓRIO  NÃO  HOMOLOGANDO 
PER/DECOMP.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  ERRO 
DE  FATO  NO  PREENCHIMENTO  DA  DECLARAÇÃO 
ORIGINAL.  INADMISSIBILIDADE  DA  COMPENSAÇÃO  EM 
VISTA DA NÃO DEMONSTRAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA 
DO CRÉDITO ADUZIDO. 

A  compensação,  hipótese  expressa  de  extinção  do  crédito 
tributário  (art.  156  do  CTN),  só  poderá  ser  autorizada  se  os 
créditos do contribuinte em relação à Fazenda Pública, vencidos 
ou vincendos, se revestirem dos atributos de liquidez e certeza, a 
teor do disposto no caput do artigo 170 do CTN. 

Uma  vez  intimada  da  não  homologação  de  seu  pedido  de 
compensação,  a  interessada  somente  poderá  reduzir  débito 
declarado  em  DCTF  se  apresentar  prova  inequívoca  da 
ocorrência de erro de fato no seu preenchimento. 

A não comprovação da certeza e da liquidez do crédito alegado 
impossibilita a extinção de débitos para com a Fazenda Pública 
mediante compensação. 

Recurso a que se nega provimento.” 

A  1ª  Turma  Especial  desta  Seção  de  Julgamento  também  entendeu  ser 
admissível  a  DCTF  retificadora  após  a  ciência  do  despacho  decisório,  desde  que  mediante 
demonstração e comprovação do erro, conforme acórdão 3801­00.190, de 22/05/2012, em que 
foi relator o Conselheiro Flávio de Castro Pontes. Sua ementa é a seguinte: 

“Assunto:  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social Cofins 

Data do fato gerador: 31/12/2002 

COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF APÓS A CIÊNCIA 
DO DESPACHO DECISÓRIO. 

A  simples  retificação  de  DCTF  não  é  elemento  de  prova 
suficiente para aferir a liquidez e certeza do direito creditório. 

COMPENSAÇÃO. CRÉDITO INCERTO. 

A  compensação  não  pode  ser  homologada  quando  o  sujeito 
passivo não comprova a origem de seu direito creditório. 

Recurso Voluntário Negado.” 

No voto condutor do acórdão, o Conselheiro Flávio de Castro Pontes lembrou 
que  o  art.  147  do  CTN  dispõe  que  a  retificação  de  declaração  somente  é  possível  com  a 
comprovação do erro em que se baseie. 

“Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do 
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da 
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legislação  tributária,  presta  à  autoridade  administrativa 
informações  sobre  matéria  de  fato,  indispensáveis  à  sua 
efetivação. 

§  1º  A  retificação  da  declaração  por  iniciativa  do  próprio 
declarante,  quando  vise  a  reduzir  ou  a  excluir  tributo,  só  é 
admissível mediante  comprovação do erro  em que  se  funde,  e 
antes de notificado o lançamento.” [grifei.] 

Várias decisões da 2ª Turma da 4ª Câmara desta Seção de Julgamento foram 
tomadas  com  base  no  mesmo  entendimento.  Transcrevo  a  ementa  do  acórdão  nº.  3402­
001.668, de 15/02/2012: 

 “Assunto: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
– CIDE 

Data do fato gerador: 15/07/2005 

NULIDADE POR FALTA DE FUNDAMENTO LEGAL. 

Em  sendo  verificado  que  tanto  o  ato  de  indeferimento  da 
compensação  quanto  a  decisão  recorrida  apresentam  os 
fundamentos  legais  que  sustentam  a  prolação  do  ato 
administrativo,  não  ocasionando  cerceamento  do  direito  de 
defesa  do  contribuinte,  não  há  que  se  decretar  a  nulidade  da 
decisão  administrativa.  Igualmente  não  incorre  em  nulidade  a 
decisão  que  deixa  de  intimar  o  contribuinte  a  apresentar  seus 
próprios  documentos  contábeis  e  fiscais  para  comprovar  fato 
que sustenta seu direito ao indébito tributário. 

PEDIDO  DE  COMPENSAÇÃO.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO. 
PROVA  DA  EXISTÊNCIA,  SUFICIÊNCIA  E  LEGITIMIDADE 
DO CRÉDITO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE. 

Não  se  homologa  a  compensação  pleiteada  pelo  contribuinte 
quando este deixa de produzir prova, através de meios idôneos e 
capazes, de que o pagamento legitimador do crédito utilizado na 
compensação  tenha  sido  efetuado  indevidamente  ou  em  valor 
maior que o devido, não bastando a retificação da DCTF como 
prova do suposto indébito.” 

Estas decisões estão amparadas: i) na legislação tributária, que dispõe que a 
DCTF é instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário (art. 
5º do Decreto­Lei nº 2.124, de 1984) e que a compensação de débitos tributários somente pode 
ser efetuada mediante existência de créditos líquidos e certos do interessado perante a Fazenda 
Pública (art. 170 do CTN); ii) na lei que trata do processo administrativo tributário federal, que 
estabelece que  a  prova  documental  deve  ser  apresentada na  impugnação,  a menos  que  fique 
demonstrada  sua  impossibilidade  por  motivo  de  força  maior,  refira­se  a  fato  ou  direito 
superveniente ou destine­se a contrapor fatos ou razões posteriores (art. 16, §4º, do Decreto nº 
70.235, de 1972); iii) no artigo 333 do CPC, aplicável subsidiariamente ao caso,.que determina 
que o ônus da prova incumbe a quem alega fato constitutivo de direito. 

Quanto  ao  pedido  de  diligência,  aplica­se  neste  caso  o  entendimento 
constante  da  ementa  do  acórdão  3802­001.290,  transcrita  acima,  segundo  o  qual  não  cabe 
diligência para juntada de prova documental que está em poder da requerente, se esta se abstém 
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de  apresentá­la  e  não  demonstra  algum  impedimento  para  fazê­lo.  Isto  também  se  aplica  ao 
pedido de perícia. 

Foram julgados por esta turma, nas sessões de agosto de 2013, os processos 
administrativos  nºs.  10880.925615/2009­82  e  10880.915257/2009­08,  de  interesse  da 
recorrente e iguais a este. 

Na  ocasião,  a  decisão  foi  no  mesmo  sentido  desta.  Transcrevo  trechos  do 
voto do Conselheiro Francisco José Barroso Rios: 

“A verdade material,  tão  invocada pelo  sujeito passivo,  não  se 
reveste em um direito absoluto. O processo há que ser pautado 
por  alguns  limites  à  cognição  probatória,  sejam  estes  de 
natureza  temporal  ou  material,  em  sintonia  com  o  formalismo 
moderado, que guia o processo administrativo. Ademais, o dever 
de investigação da Administração Tributária caminha pari passu 
com o dever de colaboração do particular. 

No caso presente, como já dito, houve deliberada ação omissiva 
da  recorrente  caracterizada  pela  recusa  na  prestação  das 
obrigações  acessórias  a  que  estava  obrigada,  não  sendo 
razoável admitir a inversão do ônus da prova do direito para o 
Fisco, que, no entender do sujeito passivo, teria a obrigação de 
se debruçar sobre sua farta documentação para provar direito o 
qual deveria ter sido demonstrado, pelos meios normativamente 
estipulados, por quem alega e detém interesse. 

Assim, manifesto­me no sentido de rejeitar diligência ou perícia 
destinada a confirmar o crédito tributário reclamado, bem como 
indefiro  a  apensação  do  feito  aos  outros  22  processos  da 
interessada  para  a  realização  de  diligência  conjunta,  por 
consequência lógica.” 

Este processo contém todos os elementos necessários ao julgamento e não se 
está decidindo de modo contraditório ao que decidido nos processos 10880.925615/2009­82 e 
10880.915257/2009­08, julgados nesta turma. 

Também não se está decidindo de modo contrário à jurisprudência da turma. 

Assim, não há razões para o apensamento deste processo a outros do mesmo 
contribuinte. 

Pelo exposto, em especial, tendo em vista que a contribuinte não comprovou 
em momento oportuno erro na DCTF original que permitisse considerar que o valor pago por 
meio do DARF informado foi indevido ou a maior, o que implica a inexistência de direito de 
crédito  líquido  e  certo,  com  fundamento  nos  artigos  170  do CTN  e  333  do CPC,  voto  por 
negar  provimento  ao  recurso  voluntário,  mantendo­se  o  despacho  decisório  que  não 
reconheceu o direito de credito pleiteado e não homologou a compensação declarada. 

(assinado digitalmente) 
Paulo Sergio Celani. 
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